
ESTADO DA PÂRAÍBA
PREFEITURA IiIUÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÂVISO DE CHAI4Â,IIENTO PÚBLTCO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No @Ot9l2O24

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - pB, atnavés da prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atrlbuiçôes e com
fundamento na Lei ne !4.733/2021, art. 75, s3e e no Decreto Hunicipal
ne 76/2O23, art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecer o
SCgUiNtC OB]ETO POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EM RAZÃO DO VALOR:
Contratação de empresa especializada em serviços de coleta,
transporte, tnatamento e destinação final dos resíduos de senviços de
Saúde do Município de Duas Estradas - PB.
PRÂZO DE EI{TREGA DAS PROPOSTAS: t5/03/2A24.
EÊIAIL PARA ENVIo DAS PRoPoSTAS : pref eituradeduasestradas. pb@gmail. com.
0 termo de nefenência e demais informações podem ser baixados
dirêtamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 12 de Harço de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

cHAÍr'lAIttENTO PúBLICO

PREÂüBULO

0 MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNPI sob o ne
O8.787.oLz/OOO7-7o, através da PREFEITA I{UNICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fundamento no ant. 75, inciso II, da Lei ne 14.733/2021,
ob etivando a contratação do ob eto adiante descrito:

OBJETo: Contnatação de empresa especializada em serviços de coleta,
tnansponte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de
Saúde do Município de Duas Estradas - PB.

RECEBI|IIENTO DAS PRoPOSTAS ATÉ: 15lo3/2o24 às 17:oo honas - HoRÁRIO DE

BRASÍLIA
E-Í'IAIL PARA ENCA}TINHA,,IENTO
pref eituradeduasestradãs-pb@emai1. com

PROPOSTAS:

esponsável (a): Central de
ontratações ltlunicipais (CCil

ontato: (83) 99X58-0654
r

LEGISLAçÃO APLIGÁVEL: Lei Federal ns. 74.\33/2021, Decreto Municipal
ne 76, de 14 de março de 2023 -

Es ADICIoNAIS: o edital ê seus anexos encontram-se disponÍvei
o Link do Dlário Oficial ou poderá ser sollcltado através do e-mai
NFORiIAç

e recebimento de pro stas .
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REFERENCIA DE TEMPO: pãra todâs
o horário de Brasília e contado

as referências de tempo será observado
s em dias úteis.

é a autonidade solicitante e a ordenadora de de
recursos orçamentáríos do referido óngão para faze
da contratação.

Pnefeita MunÍcipa
spesas, utilizand

PIO DE DUAS ESTRADAS cuja

n face às despesas

DEII{ANDANTE: MUNICÍ

ESTADo DA PARÁÍBÀ
PREFEITURÁ I'IT'NICTPAL DE DUAS ESÍRADAS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAI4ENTAçÂO:
1.1. 0 Município de Duas Estradas - pB, pessoa jurídica de direito
púb1Íco interno, tendo pon finalidade exercer a representação do podên
Executivo MunÍci.pal e exencer outnas atnibuições especialmente
designadas na Lei Ongânica do MunicÍpio.
1.2. 0 Município de Duas Estradas - pB necessita dâ execução dos
senviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes à coleta, transporte, tratamento e destinação fÍna1 dos
nesíduos de serviços de Saúde do MunicÍpio.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da contratação desse serviço por
se tnatar de serviços essenciaÍs para a manutenção de suas atividades,
1.4. O pnocesso de contratação se dará por Dispensa de LicitaÇão, com
base no att. 75, II, da Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2OZ1
e pelo art. 14 do Decreto Municipal ne 76t de 14 de março de 2023, EM

RAZÃO DO VALOR.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:

a) - Executan devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos meLhores parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com obsêrvância aos
prazos estipulãdosj
b) - ResponsabilÍza r- se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e tnabalhista, bem como por todas
as despesas e compromÍssos assumidos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedones ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter prêposto capacÍtado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contnãto, que o represente integnalmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecÍmentos solicitados;
e) - Sená responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contnatante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;

2
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2. DESCRIçÃO DÊTALHADA DO OB]ETO:
2.!. Contratação de empresa especializada em serviços dê coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de senviços de
Saúde do Município de Duas Estradas - PB.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I,IUNICIPAL DE DIJAS ESTRADÂS

f) - Não ceden, tnansferir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o
objeto deste instnumento, sem o conhecimento e a devida autorização
êxpnessa do contnatantej
g) - Manten, durante a vigência do contrato, em compatibilÍdade com
as obrigações assumÍdas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatónio, apnesentando
ao Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condÍções, conforme
especificaçôes, prazo e Ioca1 constantes no Termo de Referência e sêus
anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Repanar, cornigir, nemover, reconstruir ou substituir, a suas
expênsas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
venificarem vícios, defeitos ou incorreçôes nesultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos senviços efetivamente
nealizados, de acondo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos senviços contratados;
c) - Notificar o Contnatado sobre qualquen Ínregularidade encontrada
quanto à qualÍdade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon sâbÍlidades
contratuais e legais.;
d) - Designar nepresêntant€s com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fÍscalizar a sua execuçâo, respectivamente, permitída a contrataÇão
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

s. DA GESTÂO E FTSCALTZAçÂO OA rXrCUçÃO DO CONTRÀTO:

5.1. A Gestão do Ínstrumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compête ao Gestor do Contnato:
a) Validar o relatório mensal nesultante da pnestação dos serviços;
b) controlar administrativamente os aspectos orçamentários e

financeíros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regulan;
c) Atestan a Nota de Empenho;
d) VerÍfÍcar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e tnabalhista dâ contratada;
e) Manifestan-se sobre quaisquer solicitaÇões da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autoridade competênte, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertuna de
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ESTADO DA PARÀÍBÀ
PREFETTURA iIUÍ{TCIPAL DE DUAS ESTRADAS

pnocesso administrativo pana aplicação de penalidades ao contratado,
confonme previsto no contrato;
g) AdminÍstnan o processo de aplicação de penatidades
neguLamentares no edital do processo licitatórÍo e pactuadas no
contrãto;
h) Quando da proximÍdade do encerramento da vigência contnatual,
consultar, em tempo hábiI, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executan lustificativa Técnica e Estudo de CompatÍbilidade do
Preço que ensejanão os ajustes e/ou nenovação do contrato; e
j) Infonmar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alteraÇôes no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artÍgo 117 da Lei ng 14.!33/2!,
será de competêncÍa do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazen cumprir as disposições negulamentanes do serviÇo
e as cIáusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condíções de execuÇão do contrato de
modo a fomentan seu cumpnimento na estnita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativâs,
informando ao Gestor do contrato sobre infnaçôes e/ou discrepâncÍas
que necessitem de ajustes no pâcto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não supnir a necessÍdade tendo como

diapasão o Termo de Referência;
d) Efêtuan a validação dos subsistemas, notifícando a contratada
sobre possíveis inconsistências;
e) AvalÍan os nesultados/obj etos entneguesj
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalÍdade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviÇos e demais informações quê se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obnigaçôes da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos princípÍos e preceÍtos consubstanciados na Lei no
14.t33/21 e suas alterações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestões e reclamaçôes dos
usuários I
i) Relatar as ocorrências que exÍjam a comunÍcação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púbIico as
inregularidades de que tenham conhecimento refenentes ao senviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em 1ei;

@
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIIJi{ICIPAL DE DUAS ESÍRAOAS

k) Zelan pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionan queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomades; e
1) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
púb11cos ou privados, visando identifÍcar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será necebido:
a1) pnovÍsoriamente, no ato da entrega, para verificar se êstá de
acondo com o exlgido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar
as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamênte, após o pagamento, mediante termo detalhado que
compnove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata êste item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusÍve perante terceiros, por
qualquer inregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na oconrência desta, não implica em

corresponsabi lidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o ant. 12O da Lei ne 14.133, de 2021.

6. VALOR ESTIIvIADO DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ aB.o@,og (oezoito mll reais);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
5.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mencado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a sen proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apnesentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Público,
6.5. Nos preços acima mencionados estão Íncluídas todas as despesas
com Ímpostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais ê demais
tributos que incidam sobre os serviços a serêm contratados.

7. CONDIçôES DE PAGAI4ENTO:

7.1. A pagamênto será efetuado na TesourarÍa do Contratantê, mediante
pnocesso regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiven dÍscniminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo aÍnda
êstan acompanhada dos seguÍntes documentos: centidão negatÍva de
Débitos Tnabalhistas (cNDr); certificado de regularidade de FGTS-CRF;

certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federaís.

. DOTAçÃO ORçATIENTÁRIA:

.1. os necursos pana a realização destê serviço estão previstos
8
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{UNXCIPAL DE DUAS ESTRADAS

sêguinte dotação orçamentária :
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
07.ao - 70.301.2001.2030 - 500 - 3,3,90.39.O1.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato tená vigência de 1 (doze) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotaçôes orçamentánias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza altenação do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostilâ, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REAIUSTE DO PREçO3
10,1. O reajuste contratual podená ocorren após o prazo de 12 (doze)
mêses, a partir da data da assinatuna do contnato.
1O.2. A, Contratada devená pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
1O.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
70.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês

em que os serviços forem executados, o reajuste será câIculado de
acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cáIculo
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interêsse da Administnação do MunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cÍnco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.133/21.
11.2. A Contratada fica obnigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressôes nesultantês de
acordo entre as pantes.

].2. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUÍ'IENTOS DE HABITITAçÂO:
12.1 Habilitação lurídica
a) Registro comercial, no caso de empnesa indÍviduaI.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social eo vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comenciais, e no

caso de socíedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de

seus adminÍ stradores .

c) Decreto de autorização, em se tnatando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de regi.stro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigÍr.
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ESTAIX) DA PARAÍBA
PREFEITURA I'TIJ ICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

d) Inscnição do ato constitutivo, no câso de sociedades civis,
acompanhada de pnova de diretoria em exencÍcio.
e) O contrato social ê suas al.terações, quando possível, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto
licitado.
f) Os proponentês que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apnesênte juntamente com a últíma ãta que elegeu sua dirêtoria
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Pnova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando fon o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastno de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatível com o objeto da pnesente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e senviços de tnansporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, nelativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pentinente ao ramo de atividade e

compatíve1 com o objeto da presente dispensa de licitação ou A1vará
de Licença para LocalizaÇão ê Funcíonamento. *(no caso de empnesas com

atividade de prêstação de senviços).

c) Prova de negularidade para com a Fazenda Fedenal, mediante
apresentação de CertÍdão Negativa de Débito das Contnibuições
Federais, expedido pela Sêcretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na fonma da Lei.
d) Prova de negulanidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedÍda pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei,
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela SecretarÍa
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regulanidade relativa à Seguridade Socía1 (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade penante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Leí n" 72.44O/2O77).
12.3 Qualificação E conômico - Financeira
a) Certidão negativa de fa1ência ou concordata, recuperação
judicial e extnajudicial, expedÍda pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.
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13. DA QUALIFICAçÂO TÉCilICA:
13.1 A empresa licitante deverá apnesentâr atestado de capacidade
técnica, fornecido pon pessoa junÍdica de Direito Público ou de Direito
Privado, comprovando ten realizado atividade compatível e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviços/fornecimento de atividade compatíve1 e
pertinente ao objeto da presente dispensa de licÍtação.
13.2 Autorização de Funcionamento da VÍgilância Sanitánia Estadual ou
Municipal.
13.3 Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros Militan.
13.4 Licença de Operação da SUDEMA.

Duas Estnadas - PB, 1 de Março de 2024.

Central de Cóntra ações Muni pais - CCMc

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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EsTÀoO DA PARAÍBA
PREFEITURÁ I,IIJiIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

L4. DAS DTSPOSTçôES Frr,rArS:
!4.! É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,
não podendo a contnatadâ transferir a outrem a sua exêcução.
!4.2 Os casos omíssos senão resolvídos pelo contratânte à 1uz das
disposlções constantes na Lêi dê n.e 74.1-33/2!, dos princípios do
direito público e, subsidiarÍamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao supnimento de eventuais lacunas.
74.3 As comunicações entre as partes senão feitas exclusivamente pon
escnito, êntreguês sob protocolo ou com recibo de entrega.
74.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabina - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquen questões oriundas
do presente Termo de Referência.



ESTÂOO DA PARÀÍBA
PREFEITURA ICIPAL OE IX,ÂS ESTRÂDAS

ANEXO I - ESPECIFICAçõES

DTSPENSA No O@L9/2O24

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste pnocesso de Dispensa de Licitação:
Contratação de empresa especialÍzada em serviços de coleta,
transporte, tnatamento e destinação final dos resÍduos de serviços de
Saúde do MunicÍpio de Duas Estradas - pB.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o pnesente termo a
finalidade de definir, técnica e ãdequadamente, os procedÍmentos
necessários para vÍabilizan a contrataÇão em te1a. As caracterÍstÍcas
e especificações do objeto ora licitado são:

CODI@ DrscRDrrNÀÇÂo

01

UNIDÀDE Q{nNTIDADEP. UlÍITirRIo P. TOCÀ!

Mês 12 1 .500, 00 18 . 0 00, 00PrêstaÇão de serviÇo de cofeta, gerenciamento,
transporte e tratamento dê residuos sólidos
perigosos por destruiÇão térnica, e dêstinaÇão
final de lj.xo hospitafar/infectante (classe5
A, B e E), ploveníentes dos serviÇos de Saúde
Münicipa1.

Total 18.000,00

@

3.0. oBRTGAçõES OO CONTRATADO

3.1. Executar devidamente os serviços dêscritos no objeto supracitado,
dentro dos melhones parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade nelacionada ao objêto contnatual, com observância aos
prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se pon todos os ônus e obnigaÇões concernentes à
legislação fiscal, cÍvi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer tÍtu1o, penante seus
fornecedores ou terceinos em razão da execução do objeto contratado;
3.3, Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. Penmitir e facilitan a fiscalização do Contratante devendo prestan
os informes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será nesponsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contnatante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contnato, não excluindo ou reduzindo essa res pons abilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadol
3,6. Não ceden, transfenir ou subcontratan, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhêcÍmento e a devida autonização
expressa do Contratantê;
3.7. Manter, dunante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

9
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qualificação exigidas no nespectivo processo licitatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
3.8. Efetuan a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos;
3.9. Não será admitida a subcontnatação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em partê, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorneções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

DO CRITÉRIO DÉ ACEITABILIDADE DE PREçOS
Havendo proposta com valor pana o respectivo item relacionado no

o I - Tenmo de Refenência - EspecifÍcações, na coluna código:
1. Supenior ao estimado pêlo ORC, o item será desconsÍdenado; ou
2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
equibÍIidade, em taI situação, não sendo possÍve1 a Ímediata

confirmação, podená ser dada ao licitante a opontunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o p?azo de 63 (três) dias
úteis parâ comprovar a viabÍlidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presênte dÍspensa - Valon de Referência -, que representa o somatório
total dos preços nelacionados na respectiva planilha dos senviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. I4ODELO DA PROPOSTA
5.1. É parte integrante deste EditâI de Chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentan
a sua pnoposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, confonme faculta o instnumento convocatório - Anexo II .

Central de ont tações Municipais - CCM
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

DTSPENSA No OOO79/2O24

PROPOSTA

REF. : DISPENSA No OOOL9/2O24

OBIETO: Contratação de empresa especializada em senviços de coleta,
transporte, tratârnento e destinação fÍnaI dos resíduos de serviços de
Saúde do MunicÍpio de Duas Estradas - pB.

PROPONÉNTE:

Prezados Senhones, nos termos do processo de dispensa de licitação em
epÍgnafe, apresentamos pnoposta confonme abaixo:

CODIGO

07 Pre

DIscRI}tINAçÃo

rmica, e deslinaÇão final de I1Ío hospitalar/infêctant
lâsses A, B e E), provêniêntes dos sêrviÇos de Sa

UNIDÂDE QUÂNTIDADE

MêS

de

27staÇâo de sêrviÇo de co-Leta, gerênciamento, transport
e tral,anento de residuos sólídos perigosos por destrlliÇã
té
(c úde
Muni 1,

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 12 (doze) meses.

PAGAÍ{ENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 6A (sessenta) dias.

/ _de

Responsáve1

CNP]

LT

@
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ANEXO III - IqINUTA DO CONTRATO

DISPENSA Ne OOO79/2024

CoNTRATO Ne ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNIC]PAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pel,o pnesente instnumento particulan de contrato, de um lado PREFEfTURA
MUNICIpAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas
Estnadas - PB, CNPI ns O8.787 .Q12/OOA!-1O, neste ato repnesentada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileina, Casada,
Funcionania Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco,
SN - Zona Rural - Duas Estnadas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Canteira
de Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e
do outro lado
CNPI ne , neste ato representado por residente e
domiciliado na ....,

CPF ne , Carteira de ldentidade ns doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRII4EIRA - DOS FUNDA}IENTOS!

Este contrato decorne da Dispensa de Licitação ne OOO79 / 2024,
processada nos termos da Lei n" L4.a33/2O21; Decreto Municipal n"
76/2O23t e legislação pertinente, consÍderadas as a1têrações
posteriores das neferidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrâto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa
especializada em serviços de coleta, transponte, tratamento e

destinação final dos nesíduos de serviços de Saúde do MunicÍpÍo de

Duas Êstradas - PB,

o sênviço deverá ser executado rigorosamentê de acordo com as condições
expnessas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas cornespondentes, pnocesso de Dispensâ de Licitação ne

OOO!9 / 2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÂUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

L2
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0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rg
(...).
Repnesentado por: ,.. x R$ ...

CLÁUSULA QUARTA - Do REA]USTAÍI{ENTo E!4 SENTIDo ESTRITo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentno do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contnatado, os preços podenão sofrer reajuste após o intemegno de um
ãno, na mesma pnoporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para
as obrigações inÍciadas e concluídas após a oconrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenregno mínimo de um ano
será contado a pârtin dos efeitos financeiros do último reajustê.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de neajustamento, o
Contratante pagará ao Contnatado a importância calculada pela úItima
variação conhecida, liquidando a dÍferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obnigado a
apresentar memória de cáIculo refenente ao reajustamento de preços do
valor remanescentê, sempre que este ocorner.
Nas aferÍçôes finais, o Índice utilizado pana reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vien a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do pneÇo do valor
remanescentê, por mêio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de nestabelecÍmênto do equÍlÍbrio
econômico-financeino, quando for o caso, sená de até 1(um) mês,
contado da data do fonnecimento da documentação comprobatória do fato
impnevisÍvel ou previsíve1 de consequência incalculável, obsenvadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lej- 74.733/21

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
orçamento vigente :

Recursos Pnóprios do Município de Duas Estradas:
07.oo - 10.301.200a.203a - Sao - 3.3.90.39.o1.

constante do

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAilENTO:
0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pêIo Contratante, bem como as
disposÍÇôes dos Arts. t4t a 146 da Lei 14.L33/27t da sêguinte
maneina: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

13
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CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contnatado, que admitem promogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/2O27, estáo abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contnato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contnato será detenminada:. 72 (doze) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prornogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. !O5 a 774, da Lei !4.733/2L,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE:

a) - Efetuan o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
nealizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contnato;
b) - Proporcionan ao Contratado todos os mêios necessários para a fiel
execução dos senvÍços contnatados;
c) - NotifÍcar o Contnatado sobne qualquer irnegularidade encontrada
quanto à qualidade dos senviços, exercendo a mais ampla e completa
fÍscalização, o que não exime o Contnatado dê suas nesponsabilidades
contnatuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizan a sua execução, nes pect ivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pentinentes a

essas atnibuiÇões.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçõES DO COI{TRATADO:

a) - Executan devidamente os senviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetnos de qualidade estabelecidos pana o namo

de atividade nelacionada ao objeto contnatual, com obsenvância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizar - se pon todos os ônus e obnigações concennentes à

legislação fiscal, civil, tnibutánia e trabalhista, bern como por todâs
as despesas e compromissos assumidos, a qualquen tÍtuIo, penante seus
fornecedones ou tenceinos em razão da execuÇão do objeto contnatado;
c) - Manten preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contnatante,
quando da execução do contnato, que o repnesente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitan a fiscatÍzação do Contratante devendo prestar
os infonmes e esclanecimentos solicitados;
e) - Sená responsável pelos danos causados diretamente ao Contnatante
ou a tenceinos, deconrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon sabilidade a

fiscalização ou o acompanhâmento pelo órgão interessado;
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f) - Não ceder, tnansferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o
objeto deste Ínstrumento, sem o conhecimento e a devida autonização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contnato, em compatibilidade com
as obnigaçôes assumS.das, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuan a execução dos serviços em perfeitas condições, confonme
especificações, pnazo e locaf constantes no Tenmo de ReferêncÍa e seus
anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparar, conrigir, remover, reconstruir ou substituir,
expensas, no total ou em pante, o objeto do contnato em
venificarem vícios, defeÍtos ou incorreções resultantes
execução ou de mateniais nela empregados.

a suas
que sê
de sua

CLÁUSULA DÉcIÍitA - DA ALTERÂçÃo e exTTHçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justifi.cativa,
unilateralmente pê1o Contratantê ou pon acordo entne as pãrtes, nos
casos e condições previstas nos Ants. t24 a t36 e sua extinÇão,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditónio e a ampla defesa, oconrerá nas hipóteses e disposições
dos Ants. 737 a !39, todos da Leí t4,133/27
Nas alterações unilaterais a que se nefere o inciso I, do caput do
Art. 724, da Lei 14.133/27, o Contnatado sená obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contnatuais, acréscimos ou supressões que se fizenem
nos senviços, de até o respectivo lÍmite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma lega1, do valon inicial atualizado do contnato. Nenhum
acréscimo ou supnessão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supnessões resultantes de acordo celebnado entre os contnatantes.

CLAUSULA DECIMA PRIÍITEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemênto das obrigaçôes pactuadas, os pnocedimentos e condiçôes
para receben o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições do Art. t4O, da Leí 74.133/21.
Por se tnatan de serviço, a assinatura do tenmo detalhado de
necebimento pnovisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumpnimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitívo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do pnazo de obsenvação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo sen
supenion a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:

6à
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O Contnatado será nesponsabilizado administnativamente, facultada a
defesa no pnazo legaL do interessado, peJ.as infrações pnevistas no
Art. 155, da Lei 14.í-33/2t e senão aplÍcadâs, na forma, condiçôes,
regnas, prazos e procedimentos definÍdos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma Iegal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dan causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a lmposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de O,5% (zero vÍrgu1a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de !A% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da AdministraÇão Pública dineta e indireta do ente federatÍvo
que tiven aplicado a sanção, pelo pnazo de dois anos, aplicada ao
nesponsáve1 pelas infrações admÍnístrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justifÍcan a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes fedenativos, pelo prazo
de cinco anos, ãplicada ao responsáveI pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, Ix, x, xI e xII do caput do refenido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos íncisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no § 4e do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções pnevistas
na Lei 14.L33/21.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontãdo da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobnado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIF,IA TERCEIRA - DA COITPENSAçÃO FINÀNCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, sená admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fÍxada para o pagâmento até a data cornespondente
ao efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento sêrão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EH = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entne a data prevÍsta para o pagamênto e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índÍce de compensação
financeina, assim apurado' 1 = (TX + LOO) + 365, sendo TX = pencentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido índice estabeLecido para a compensação financeira venha a
ser extÍnto ou de qualquer forma não possa mais ser utÍlizado, sená
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adotado, em substituição, o que vier a ser determinedo pela legislação
então em vigon .

CLÁUSULA DÉcIÍitA QIJARTA - DO FOR0:
Para dirimir as questôes decornentes deste contrato, as pantes elegem
o Fono da Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pnesente contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado peIâs partes e por duas testemunhãs.

DUAS ESTRADAS - PB, ... dE de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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DúRIo oFICIAL Do MUNICíPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipaln'4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 13 de Março de 2024

AVTSO DE CHA}IAI{E}ITO PÚBLICO PARA CONTRATAçÂO DIRETA
DISPENSA NO OOOL9I2O24

A Pne"feitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atnibuições e com
fundamento na Lei ne t4.L33/2O21, art. 75, §3e e no Decreto Munici.pal
ne 76/2o23t ant. 14, convoca as empresas interessadas em fornecen o
seguinte oBlETo PoR rr4Ero DE DISPENSA DE LICITAçÃO EÍ'l RAZÃO DO VALOR:
Contratação de empnesa especializada em serviços de coleta,
transponte, tnatamento e destinação final dos resíduos de serviços
de Saúde do Município de Duas Estrâdas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI T5/O3/2O24.
EI4AIL PARA ENVIo DAS PRoPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
o termo de referência e demais informações podem ser baixados
dinetamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 12 de Março de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //dua sestradas . pb. gov . brllicitacao/dispens a-n-Ooa79-2024/

Rua do comércio, 23, Centro, Duas Estrâdas/PB - CEP: 58.265-000
Íel: {83} 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasedradas.pb.gov.br

CNPJ: 08.787.012l0001-10
aà\-


